
CODI G 0
1

ESPECIFICACÃO
'NATUREZA I	 I •
1	 njj	 1FT1	 VALnR

DESPESA

MINISTERIO DOS TRANSPORTES

ENTIDADES SUPERVISIONADAS

27200.16880212.922 :j 	 A CARGO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

27200.16885352.922 I	 ATIVIDADES A CARGO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM

1
27200.-16885391.922 1	 PROJETOS A CARGO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE

ESTRADAS DE RODAGEM .
1

•

720..000

720.030

50.000
50.000

170.000
170.000

500.000
500.000

3211.02 00

3211.02 00

4311.01 00
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CREDITO SUPLEMENTAR
ANEXO II	 ,	 CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO N.	 95.266, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1987
CZ$ 1.000

TOTAL	 720.000

Decreto n9 95.267 „ de 20 de novembro	 de 1987

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe
confere O artigo 81, item III, da constituição, e da autorização conti

'da no artigo 19, item I, da Lei n9 7.616, de 04 _de setembro de 1987.

DECRETA:

' Art . 19 - Fica aberto ao Ministério da Agri
cultura, em favor de diversas Unidades Orçamentarias, o crédito suplemeR

tar de CZ$ 1.126.600.000,00 (hum bilhão, cento e vinte e seis milhões e
seiscentos' mil cruzados), para reforço de dotações orçamentarias indica
das no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos serãoprovenientesdo
excesso de arrecadação das receitas ordinarlas do Tesouro Nacional, /are
vista para o corrente exercício, -de acordo com o art. 19; item r, da igei•n9 7,616, de 4 de setembro de 1987.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em 20	 de novembro de 1987;,1669 da Independência e 999 da República.

JOSÉ SARNEY
Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

Abre ao Ministério da Agricultura, em fa
vor de diversas Unidades Orçamentarias,
crédito suplementar de CZ$1.126.600.000,00,pa
rá reforço de dotações consignadas no vr
gente Orçamento.

t CREDITO SUPLEMENTAR'

ANEXO AO DECRETO N4
	 ANEXO I

	
SUPLEMENTAM

CZ$ 1.000

COD1G0 ESPECIFICACA

MINISTERIO DA AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO

;NATUREZA
I	 DA

DESPESA

I
IFTI	 -	 VALO 'R
I

1.126..600

9.624

13101.04070202.001 ASSESSORAMENTO SUPERIOR 9.624
3111.01 00 8.054
3113.00 00 1.570

SECRETARIA , GERAL 356.691

13102.04070212.142 COOPDFNACÃO E MANUTENOÃO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
DAS DELEGACIAS FEDERAIS 34-8.764

3111.01 00 295.074
3113.00 00 53.690

13102.04090402.009 COORDENACÃO DO PLANEJAMENTO 7.927
3111.01 00 6.700
3113.00 00 1.215
3253.00 00 12

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 3.186

13103.04080322.006 ADMINISTRAM] FINANCEIRA,	 CONTABILIDADE E AUDITOR-IA 3.186
3111.0/ DO 3.186

DIVISÃO DE SEGURAWCA E INFORMACOES 848

: 13104.04291692.002: - ASSESSORAMENTO RELACIONADO A SEGURANCA NACIONAL 848.
3111.31 CO 712.
3113.0G 00 136

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAM 5.021

13105.04070212.008 COORDENACÃO E MANUTENM DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 5.021
3111.01 00 3.582
3113.00 00 1.439

DEPARTAMENTO DO : PESSOAL 788



4313.00

4313.00

	

3214.02
	

0°

1

	

4313.00	 1 CO

1	 :
1	 :

	

431.00	 .00

t

: 001
4

-
1	 :

CO :

3211.02 ao

ESPECIFICA94.0
NATUREZA :

DA	 FT1	 VALOR.
1	 DESPESA	 :	 1

C (;) D I.0 O

NINISItRIO DA àENCIA--E TECNOLOGIA

SECREIARIA GERAL

tONTRIBUIÇÃO AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOL
vmswro CIENTIFICO z TECNOL40I03

1
CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOL

virmo curenco E TECNOLLGICO

CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOL
mono crentexco E Teatabcico

octifittancio AO FUNDO NACIONAL DE casam-morro 'cum/Fico E TECIELOGIOS

t

CONTRIBUIÇÃO AO FINTO NACIONAL DE DESENVOL
vitierro crEtalrico E TECNOLÓGICO	 -;

1ATIVIDAIES A CABSO DO,CCNSILIAD NACIONAL DE
DESENVOLVITENM =finco E reasoLtonzo

ENITDAMS SUPERVISICNADAS

ATIVIDADES A CAB30 DO =ASEM NACIONAL. DE

Desinvounzno cminvIco E rniecitczco. !

36102.03100212.694

: 36102.03100452.694

36102.03100542.694

i36102.03100552.694

n 36102.03100572.694

, 36200.03102062.935

: 36200.03102352.935

21211

600.000

11.400

1

3211.02	 00

ANEXO  I
(ANEXO AO DECRETO N IR	 95.268

SUPLEMENTACÃO
cis ¡mi

11.400

46,400

446.400

1811.500

184.500

206.5E0

208.500

151.200

151.200

380.000

222.100

222,100

157900

157.900
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CODI	 GO

13106,04070212.005

ESPECIf ICACAC

ADt3 INISTRACAO DF PESSOAL

iNATUREZA
I	 DA
DESPESA

I

IFTI

I

VALOR
I

788
3111.01 00 529
3113.00 00 259

SECRETÁRIA NACIONAL DE DEFESA AGROPECUARIA 26.071

13107.04070212.009 COORDENACAO E MANUTENÇAD DOS SERVICOS ADMINISTRÁTIVOS 26.071
311101 00 19.352
-3113.00 00 6.716
3253.00 00 R

SECRETARIA NACIONAL	 DE ABASTECIMENTO 2.047

131118.04070212.008 COORDENACAO E MANUTENCAC nrs SERVICOS ADMINISTRAfIVDS 2.047
3111.01 00 1.67/

, 3113.00 00 376
SECRETARIA NACIONAL DE PRODUCAO AGROPECUARIA 7.201

13109.04070212.008 COORDENACAO E MANUTENCAO DCS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 7.201
3111.01 00 5.936
3113.00' 00 1.265

COMISSA0 EXECUTIVA DO PLÁN:r DA LAVOURA CACAUE IRA 184.658

13110.04070212.241 CONTRI9UICAO AO FUNDO GERAL DO CACAU.
•

184.658
3214.01 00 184.658

INSTITUTO NACIONAL DE METEORCLOGIA 4.993

13111.04100212.008 COOROENACAO E MANUJENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 4.993
3111..01 00- 3.976
3113.00 00 1.017

CENTRO NACIONAL DE ENGENHARIA AGRICOLA 18.223

13112.04100212.00a COCRDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 18.223
3111..01	 -00 •15.139
3113-.00	 '00' 3.084

ENTIDADES SUPERVISIONADAS 507.249

13200.04070212.810 ATIVICADES	 A CARGO CC INSTITUTO BRASILEIRO' D5 -'
DESENVOLVIMENTO FLORESTAL 151.141

3211.01 ' 00 151.141

13200.04100551.211 PROJETOS A CARGO DA EMPRESA BRASILEIRA DE
P ESQUISA AGROPECUARIA 	 • 190.511.

3212.01 00 190.511

13200.04150212.809 ATIVIDADES A CARGO DA SUPERINTENDENCIA DO
DESENVOLVIMENTO DA PESCA 146.932

3211.01 00 146.932

13200.0418021.2.813 ATIVIDADES A CARGO DA EMPRESA BRASILEIRA DE
'	 ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSO RURAL 18.665

3212.01 00 18.665

TOTAL	 1.126.600

DECRETO- N2 95.268,DE 20 DE. NOVEMBRO	 DE 1-987

Abre ao Ministério da Ciência e Tecnologia,
em favor da Secretaria Geral e de Entidades Su-
pervisionadas, o crédito suplementar de C24...
980,000.000,00 para reforço de dotações consig
nadas no vigente Orçamento.

O Presidenteda República, usando das atribuições que lhe
confere o artigo 81, item II], da Constituição ) e da autorização con
tida no artigo 12, item IV, da Lei n 2 7.616, de 04 de setembro da17,

DECRETA:

Art. 12 -Fica aberto ao Ministério da Ciênciae Teenolo
gia, em favor da Secretaria Geral e de Entidades Supervisionadas	 o
créditO -suplementar de CZ$ 980.000.000,00 (novecentos e oitenta mi
lhões de Cruzados), para reforço de dotações orçamentárias indicadas
no anexo I deste Decreto.

Art. 22 - Os recursos serão os provenientes do exces
ao de ,arrecadação das receitas do Tesouro Nacional, previsto para o
corrente exercício, de acordo com o artigo 1.2 , item. IV, da Lei m2
7.616, de 04 de setembro de 1987.

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de.
sua publicação, revogadas as- disposições em centrário.

Brasília, em- 20 de	 novembro.	 de 1987;
1.662 da Independãncia é 99.2 da República.

JOSÉ SARNEY

Luiz Carlos Bresser Pereira
Anibal Teixeira de Souza

	 TOTAL	 1	 980.000
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